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PORTARIA Nº 64/2022 DE 01 DE SETEMBRO 2022. 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidores ocupantes de 

cargos de provimento em comissão”. 

 

O PREFEITO MUNICÍPAL DE JÚLIO BORGES, Estado do Piauí, usando de suas 

atribuições legais, conferida no Art. 37 da Constituição Federal e Art. 84, inciso VII e IX, da Lei 

Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear, Darleide Marques dos Santos, Brasileira, Solteira e domiciliada 

neste município de Júlio Borges – Piauí, portador do CPF nº 699.528.171-34 e RG nº 1.476.110 

SSP/DF, atribuir a função gratificada F.G – 3, mencionada na Lei Complementar 05 de 29 de 

março de 2022, que reorganiza a estrutura dos cargos públicos comissionados e das funções de 

confiança deste município, e suas alterações posteriores da Organização Administrativa da 

Prefeitura. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Júlio Borges, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 


